PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº      /2013



CONCEDE DIPLOMA DE CIDADANIA HONORÁRIA 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Honorária à Sra. Junia Maria Villani Corrêa Fonseca. 

Art. 2º – A entrega da homenagem mencionada no Artigo 1º será feita em reunião solene do Legislativo Setelagoano, a ser definida em Resolução própria.

Art. 3º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2013

Euro de Andrade Lanza
      Vereador-PP

